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RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO NACIONAL N.º 3/2016

de  6  de  Abril

APOIO  AO  PROCESSO  DE  NEGOCIAÇÃO  DAS
FRONTEIRAS  MARÍTIMAS  DE  TIMOR-LESTE

Considerando que,

Através da Resolução n.º 12/2014, de 24 de outubro, sobre o
apoio ao Governo para a criação de um conselho para a

delimitação definitiva das fronteiras marítimas, o Parlamento
Nacional declarou o seu apoio ao início imediato das
negociações com a Commonwealth da Austrália com o objetivo
de estabelecer as fronteiras marítimas definitivas entre a
República Democrática de Timor-Leste e a Commonwealth da
Austrália, e apoiou a decisão do Governo em constituir um
Conselho para a Delimitação Definitiva das Fronteiras
Marítimas;

Através do Decreto-lei n.º 8/2015, de 22 de abril, o Governo
criou o Conselho para a Delimitação Definitiva das Fronteiras
Marítimas;

Em 3 de fevereiro de 2016, o Governo designou como
negociador principal da Equipa de Negociação de um Tratado
para a Delimitação Definitiva das Fronteiras Marítimas com a
Commonwealth da Austrália e a República da Indonésia, e
responsável pela definição da estratégia de negociações do
Conselho para a Delimitação Definitiva das Fronteiras
Marítimas, o senhor Kay Rala Xanana Gusmão, Ministro do
Planeamento e Investimento Estratégico;

Ainda em fevereiro de 2016, o Governo de Timor-Leste encetou
contactos com as autoridades australianas com vista ao início
das negociações para a delimitação das fronteiras marítimas;

O Governo australiano não se manifestou disponível para
negociar com Timor-Leste sobre as fronteiras marítimas;

Tendo em conta que,

A definição das fronteiras marítimas é absolutamente essencial
para a prevenção e resolução de problemas nas áreas da
segurança e migração, bem como para garantir a plenitude da
utilização e exploração dos recursos naturais do Estado
timorense e criar um ambiente propício ao investimento e
desenvolvimento económico;

A definição permanente das fronteiras marítimas constitui um
imperativo para a restauração plena da independência de Timor-
Leste e constitui uma prioridade para o Estado timorense;

Os veteranos da luta pela libertação nacional, a sociedade
civil timorense e todos os cidadãos uniram-se em torno da
causa comum de defesa do direito inalienável de Timor-Leste
à definição das fronteiras marítimas e ao exercício pleno da
soberania marítima do Estado timorense nos termos do direito
internacional;
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O Parlamento Nacional resolve, nos termos dos artigos 92.º e
95.º da Constituição da República, o seguinte:

1.    Reafirmar o direito inalienável da República Democrática
de Timor-Leste à definição das suas fronteiras marítimas, à
luz do direito internacional;

2.    Expressar apoio incondicional ao Governo de Timor-Leste,
ao Conselho para a Delimitação Definitiva das Fronteiras
Marítimas e à Equipa de Negociação liderada pelo senhor
Kay Rala Xanana Gusmão, líder da Resistência Timorense
e atual Ministro do Planeamento e Desenvolvimento
Estratégico, na condução do processo de Negociação da
delimitação definitiva das fronteiras marítimas com a
Commonwealth da Austrália;

3.  Saudar os veteranos da luta de libertação nacional, a
sociedade civil timorense, a solidariedade da comunidade
internacional e todos aqueles que tomaram parte nas
manifestações, pela maturidade democrática demostrada
nas suas ações de apoio ao Estado no processo de
negociação das fronteiras marítimas;

4.    Instar a todos os membros dos órgãos de soberania e to-
das as instituições do Estado para, de uma só voz, defender
com firmeza o direito inalienável da República Democrática
de Timor-Leste à definição das suas fronteiras marítimas, à
luz do direito internacional;

5.     Apelar às autoridades australianas que retomem e concluam
de boa-fé as negociações com as autoridades timorenses
com vista a delimitar de forma permanente as fronteiras
marítimas entre os dois países;

6.   Constituir uma Comissão Eventual do Parlamento Nacional,
para o acompanhamento do processo de negociação da
delimitação definitiva das fronteiras marítimas com a
Commonwealth da Austrália, integrada por representantes
de todas as bancadas parlamentares, cuja composição,
funcionamento e competências serão definidos em
resolução do Parlamento Nacional.

Aprovada em 4 de abril de 2016.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional, em exercício,

Adérito Hugo da Costa

DECRETO DO GOVERNO N.º  2/2016

de  6  de  Abril

REGIME   DE   AVALIAÇÃO   DE   DESEMPENHO
PROFISSIONAL   DOS   PRESIDENTES   DAS  AUTORIDADES
MUNICIPAIS   E   DOS  ADMINISTRADORES  MUNICIPAIS

Com a aprovação do Estatuto das Administrações Municipais,
Autoridades Municipais e do Grupo Técnico Interministerial
para a Descentralização Administrativa e do Estatuto dos Presi-
dentes das Autoridades Municipais e dos Administradores
Municipais, o Governo reafirmou no plano legislativo os
compromissos já anteriormente assumidos, no Plano
Estratégico de Desenvolvimento Nacional 2011-2030 e no seu
Programa de Governo, de promover políticas de descentra-
lização administrativa capazes de assegurar uma mais
diversificada prestação de bens e serviços públicos aos
cidadãos, de promover o desenvolvimento do sector privado
nas áreas rurais e de criar as condições necessárias para o
estabelecimento de autarquias municipais.

O conjunto das competências administrativas desconcentradas
nas Autoridades Municipais e nas Administrações Municipais
são significativas e constituem um grande desafio à nossa
capacidade administrativa, pelo que importa estabelecer um
regime de avaliação de desempenho profissional que seja
exigente no que tange ao desempenho profissional dos
Presidentes das Autoridades Municipais e dos Administra-
dores Municipais. Ao conceder estatutos remuneratórios e
protocolares mais favoráveis aos líderes da Administração
Local do Estado, o Governo não pretendeu introduzir qualquer
regime de privilégio, mas antes assegurar a existência das
condições tidas por necessárias para que aqueles possam
desempenhar as respectivas funções com as condições que
para o efeito se têm por necessárias e legitimar uma atitude
mais exigente e de maior responsabilização dos Presidentes
das Autoridades Municipais e dos Administradores
Municipais.

O regime de avaliação de desempenho profissional dos
Presidentes das Autoridades Municipais e dos Administra-
dores Municipais que agora se aprova assenta nos princípios
da universalidade, da previsibilidade, da transparência e da
imparcialidade e assegura a intervenção de todos os
interessados ao longo dos procedimentos de avaliação de
desempenho.

Assim,

o Governo decreta, ao abrigo do previsto no n.º 6 do artigo 21.º
do Decreto-Lei n.º 2/2016, de 16 de Março, para valer como
regulamento, o seguinte:

Capítulo I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Decreto do Governo estabelece o regime de
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